
LEI N". 3.802 OE 16 l>E l\IARÇO OT: 2017. 

Nevogn 11 /,ei 1lf1111ici11a/ ,,,, 2. 96812009 e autoriza o Pmler 
Executil•o 11 c1mtrat"r ,çeri•itfor1•1· p11ru nt1111rem 110 Prf1~rn11111 

F.sporlt• " l w:,a dn Cír/111/e-PEI.(', p11r t1•mpo th>l1•r111/11111/t1, 1111 
jur11111 IÍ<' /'roce.no Seldiiw !>imp/ijicado, p11rtt 111e111/er 
ue(·e11idarft• ft•mportiri11 de excepdo11al i11taesse público, e i/1í 
outras prtH•illê11ciaç. 

O Povo do Munidpio de Santa l ,u1ia. J·srndo de Minas Gerais, por seus represcntanlcs 

legais. aprova, e cu. Prefeita Municipal, cm ~cu nome. promulgo a scguinlc J .ci: 

Art.1" Fica rcvoguda a Lei Municipal n" 2.968. de 09 de julho di: .!009 . 

.\rt.2" Esta l.ci autoriza o Poder lhcn1tivo a contratar ~el'·idorc~ para aluarem no 
Prngr;m1a Lspnrk t' l at<'f d;t Cidade l'l •LC. por tempo dL'tc1111inado. na forma uc PrcKt''"' 
SckliYo Simplili1.:adn. Contraio luuividual l'l'lllpnrario, para alcndcr llt'<Tssidaue tunpnrana dl' 
excepcional inlcn;s'c p1iblico, com base no inciso IX uo arl. 37 da Conslituição da Rcpuhlica 
Fed1~ra1iva do Brasil de 1488 e nos lermos do Convênio de nº 8 f <J245i20 l5, cekbrado ente o 
Mini..,tério do hporlc t'. ;1 Prefeitura '.\fonidpal de Santa l.Luia.!MG 

,\rt . .'ª hl.'<1 in,llluido a implantm;fw de 10 (dcL) núcleo' dn l'rng1.1111a 1-.sporlc e Lazc1 da 
Cidade !\úde::o Urhano do Município de Santa LuLia!MG 

ArlA" Fi,·11 o 1'11dt·r 1 xccutivo Mumnp;il a111orizado a co111r.1lar 'crvidorc' para a111a1cm 
no 1'111g,ralll<1 l·spm!L <' l .at<'r da Cidade PFI ('. pm t~mpo dclt•rminadn. 11<1 forma dt• rnnltalo 
admini,trnllvn, apús íl':tlizaçilo do Pmcc,so St•klivo Simphilcadn, para alcndcr necessidade 
temporária de excepcional interesse publko ju<.tif'ica1la no Anexo 1 dc~ta Lei. hem como a 
uHllrnlação dt' cslugiúrills e agentes cnmu11i1anns, par;1 º' cm1ws <lllC 'C!!Uc'm 

1 Ili (um) ( nonlcnador Lt•r,11, 

li· 01 (um) Coordcn;idorc~ Pcdag<'>gi1.:o: 

1 ll l IJ (dei') C'uonlt·11admt•s N1klco: 

IV (11J (sessenta) Agc11Le' Social (cstagiárins/agenlcs comunitário~). 

§ 1" Os pr;izos dos con1rah1' auh>1i1<1dns no n1p111 de .. 1..: arlil',•> sfil1 d(), no máximo, 24 
( v1111c e qu;ilro J mc,cs, 110' l~rmo,, Jo Convêm o 11" 81 112.15/21115. 



§ ~· O;, rt·qui<.i1os parn '" candid.110;. ;" "ª~ª'· ª' arribuiçiks, c:irga horárin ,. 
v<·1Ki111,·111os, sáo os ,·011-.tantcs d11 All<'\ll l desta 1 n 

§ 3° A realiLução do Pmcc,~o Seletivo Simplificado e todas as sua' c<.pecificidadcs 
C'-lanio. oportunamente. descritas cm edital a ser rnnkccionado. 

§ 4" Fm nenhuma hipô1i:'c 'cr~ co1Nderndo 1ttul11 a 'cr u1ili/;11ln em n1nnirso puhl1ni. o 
per10do di: cxernçao de serviços prestados ao ~1unicípio decorrente da conlrnt;1<.;<10 prevista nesta 
1.ei. 

Art. 5° Além d<t rcmuncrnçfm prevista no Anc\o 1. os prol i"ionais Ji:s<:rÍl<1' nos ínnsos 1, 
li e Ili. nn arl. 3" dc,1.1 Ler farào Jus 110: 

g<>7.n de férias :111uais de 30 (lrinla) dias, observados os me"11os rc<1uisih>s e condições de 
rnnC<'"'ªº paraº' 'crvidnres público' municipais: 

li p.1gamcnlo de t:rattíicaçao nalalína, corrc,pc111drntc a um mé' de rcmuncr;u;üo. no me' de 
de/.emhrn. à razão de 1/12 a cada mês cktivamenlc trabalhado, 011 fraçao superinr a 15 (quin/c) 
di~s. 

l'ari1lo(ral<1 uniro: O go/O de léria' de l~Slagi:irio' 11'1 funçao de /\gente Sontl scr;í IH" 

termos da Lei l l.7RX!.!008. 

Art. <•ºO rnnlrnl<l firmado d<• arnrdo com e''ª Ll:i cxtinguir·sc.ü: 

pt•lo lcrminn do pra1:0 c:onlralual ou cxtinçfm do Programa de l~spnrlc e l <tlCr da C'ídadc: 

li - <t pedido do rnntra1ado: 

Ili p111 ronvc111c11d<1 da <idmini,1roç11<l, 11 j111zo du aulmidadc lJlll' prnt•t•dcr a co11tra111ç<io; 

IV quando o conuatado incorrer cm falta disciplmar. 

§ l" A cx1111c;ao do t:on11.1to. cm ra1ú11 do int:Í'<l li ,. Ili de,tl' otrllgo, dc\'l'l<Í sn 
co111u1Lirndo pelas Jlilll<'S <1uc der oriw·m. com antcn:d«m·ia 1111111ma de .10 (trinta) dias. sob prnu d<· 
indcni;:açao c4uivakntc ao m€s de trabalho. 

§ 2" A C\tln~<10 do conlr;1h1. cm ral"fm do inci~o 1, 1k~lt' 1irtigo. d~vt•r;t ser paga ''º 
n111tr.1l:uln as vcrhas prnport·iona1s inl·1cntc<. ao almno n~talinn 

§ Jº A cxlim;ilo <ln conlr;ito, cm rn/.f10 do inciso IV deste artigo, devera ser prcccdula do 
competente Prnc.:es'o Administrativo. e rt:stando comprovada a inlrnçiio disc:iplin<ir, nüo cah<::r;i ao 
uintralado t1ualquer 11po <k rc~sarc1111cn10 e 'ou i11dcní1.ação 



Arl. 7º l 'ica o Poder Fxccutivo autorizado a criar por Dc<:reto dotaçôcs orçamentárias 
própria' para (l Pn>!(nuna l!sporic e Lazn da Cidade Pfil .C. indu,ivc no qut• Sl' refere a 1wssoul. 

Art.H" i:,ta Lei mira cm vigor na data de sua publicaçan. 

M 1111idpio de Sunht LLl/ia, 11> de rnan;u de 2017 

l}i...,i.;.:;i,..t.~ .. '< ' "'1 ü , 
lfo.~eli Fc;rtf í·a hl~~ 

l'rdcita l\funid1rnl 



. .<\NEXO 1 

DAS V /\CiAS. CARCjA HORt\Rli\ E REQU ISJTOS 
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AIRIBUIÇ(Jt·.S Di\S Fl J"l(,'ÔliS PÚBl.IC AS 

Cuun.lcnmlur Geral: 

1. 
li. 

111. 

IV. 

V. 
VI. 

VII. 

VIII. 

Coordenar a fa,c de e'trulura(ao tln <;.frnvfnio; 
Munitnrar a~ alividadcs (k,c11volvida~ pl"la C"11tidacic co11vt·m·111~ li fim tk ~urunlir a hoa 
1·,ccuçáo do ohjclo pacluudo: 
Dialogar con,lantcmcnlc <:0111 o inlnlnculur do SICONV. bem como auxiliar o 
<:uordcnadnr pedagógico na execução da.' ;itividadc~ por ele dcscm·oh·ida'; 
(i;irantir :i pa111c1paç;ío da l;ntitladc d~ Controle Social. n1111 vi''"' a ddt\.tr a 1)articiprn;flo 
pop11la1 no cn11lmk e fis.:all/lu;:u1 do plc110 1kM·nn1lvimc1110 do progrnmu: 
( 1aranlir a criac;fto e o dcsc11volvimc1110 da<. alividadcs do ( 'onsdho Gc,1n1 dn l'rogr;uua: 
l'arlicipar d;i cslrnluraç<in e d..i rcali/at<ft•.1 dos módulo' de formação dc,cnvolvidos pelo 
M111islério llo E~pmle. arnmpnnhancll• a rc~1l11:1o;:in da formaçan cm 'crYit;u dos núcleo' e, 
st·mprc que 1'""1\·d. das cap:idla~·ócs 01crcc11l:" pela SNl:I IS1f\fl-.; 
t\n11npa11har e monilorar de l1111na pcri(ulka ;is aliv1da1I.:' dcsc11vulvid:1\ "º' nudeo.,. l'lll 
11a1cciia coin o roorclcnador pedagógico; 
Assegurar a vi,ibilidade do projeto, utili:111ndu as oricntaçôc' de ídcntificaç:fo visual do 
Ciovcmo l·cdcr~l:Minislt:rio cft) Fspork: 



IX. Manter permanente contato com o Orientador Pedagógico e l'écnicn SNF.l.IS rcsponsávd 
pdo animpanhmncntn. monitoramento e avaliaçfto do convênio ou h:rmo 1k execuç;10 
dc,ccntraluada 

Coordenador Pt·dagúgil'o: 

1 Dialogar wnsLtntt·mcntc com o Coordena dor Geral: 
li Coonknar todas as açõc<o de planejamcmo pedagógico ap<í' a celebração do com cnio 

(cxccuçfm) a 'crcm rcaliudos participativmm:ntc com o ap<iio do grupo gestor; 
111 Or!!<m•nr ,. n111rdcnar n grupo gestor: 
IV Fuvoh era l·nl idad,· de Controle ~odal na\ açocs do Programa; 
V. Organi.rnr l'Om º' dcmai<, agentes do procc<oso, a<o inscrições, o planejamento geral das 

atividades sislcmaticas e assistemáticas 7Clando pelo controle di.: frcqiiência da ct1uipc: 
VI. Coordcmtr a nrgani1.a~;io das diversas etapas do processo de formaçilo; 

Vll Assegurar a t«'ttli1.açao da tormaçilo cm <.nviço por mC'io de rcuniócs regulares com '" 
connkn;tdorcs de nudt•os e agente' soe ta1'; 

VIII . Acompanhar e monitorar de lorma pcri1ídica as atividades dcscfl\ohidas nos núcleos cm 
parceria com n .-oordcnador geral: 

1:\. Part11.:1par do' módulos de formaçi1n l'nnlinttada. da lom1a~itn ,~111 serviço e de caparítac,;ó''' 
olcrccid<rs pda SNt· LIS1Mf 

X. Monilorar o n1111prirncn10 de tarefa' e horúrios dos coordenndorcs setoriais cm convênios 
ou termo ele cxccuç<tn descenlralizado a partir de 20 núcleos. lwm mmo dos coordcnadMcs 
de núckos (1llH1!1llo a função do coordct111dor setorial nflo existir); 

XI. Acompanhar t' 111111111orar de forma p..r1<11hl'a as atividade' dcst'll\olv1da~ nns nudcns, 
sempre que p<>s'1vcl l'lllll º' çoordcnadnrcs setoriais; 

XII. PlanCJar "' .. çücs de divulgação do progrnma cm co11sonãm:i.1 t:om o C\tabelcddo com o 
projeto térnico pedagógico; 

XIII . Flahorilr rrlatnnos 1k ex~cução do cn1wt1110 iuntamente mm demais coordenadores: 
XIV. Manlt'r pcrnwnen11· t·ontato 01m <ll'11·111ador pcdagógko SNI · I IS rcspon-.avcl pcln 

acompanha11w111n, monitorame1ttn e <1val iação pedagógico do 1.:onvênio ou lenno de 
cxccuyin dcsct·ntrnlii.ada. 

<_ oordcnador de Nurko. 

L Manter con"antc con1<1lo com o Coordc nador Pcdagógil:o: 
li. Coordenar a ª' :11ividadc., sistcmátirns (uficin;is) e ª"si,ft'lll<Íticas (evento~) do núckn snh 

sua rt·spon,abilidadt'. planejando-a eolctivamcnlc; 
Ili. Dcscnvnlwt ª' atividtt<Jcs si,tcm<'tli<.:as rom o~ hcncl1cia<lo~. j11111111ncntc com º' agt•nt<:s 

sociai\. de <ll'ordo com as dirclri1:e' do programa, seguindo o projeto téc.;nico ped<igogit:o 
proposto para o projeto e primando pela qunlidadc das oíidnas: 

IV Organi7ar ª' 1n.,cr1çi\e.,, n rontrok dt• presença: analisar 'istem<rtirnmcntc o pl:111cjamcnto 
dos agente<; e º' dados. <1do1<1ndn :1s rncdul<ts l1Cl'C"<1rias p.1ra os ajustes quando 
nccc<,,-;ário,; 



V. Planejar a grade honiria dos agentes <;Ociais, prcvcmlu aproximadamente: quatorze hora<; 
semanais ck a1ividadc' !'.istcmátkus; (l\latro horn' parn plancj;imento, <'.Studos e 1·cu11it>cs e 
dia' hm.is paru nutr.is 11Livida1ks com evento,, nmbiliLuçúo rnm11111híriu elc (banco ele 
hora,): 

Vl. Acompanhar e monitorar de torma periódica ••' atividades de,envolv1das nos núcleos. em 
parce1i;i com o coordenador pcdagôgico e coonknadon.:s sclmiais (quando houver); 

VII. Monilnr:ir a µradc horüria e o bm1t'o de horas dos agcnlt's s11dai'; 
VIII l<lc1llifit;11 os dt•tcrn11na111cs "'''iai' que mais intcrkrc111 "ª' t·omliçlic' dt! sa1i<lc da 

pnpulacao hcnefin<1<la. cm COllJUlllO ~'OUJ a comunidade e com o coordenador 'Cloriul (<.<! 
houver); 

IX. Promovt·r e particip;1r da' rrnnii>cs ~emanais t·om os agentes e outrn' lideranças do seu 
1!.l'llJlll. par .i l''itudn. plancjarncntt> e aval iaçúcs das aÇ<)c'. 

X. Encaminhar us Jc111and,1s Ju 'cu nudco ao çoo1dc11ad1>r geral (no' caso' de co11vé111n t.:om 
mcnn' 1k :'O nudeos) t ao gmpo )l.l'Stor; 

XI. Partidpar de Iodas as reuniões agendadas pelo comdenador geral e pedagógico; 
Xll ParLit'ipar do'> módulos de formai;ao continuuda, da fomwçiio em 'crviço e, sempre que 

possivd. das capal'it.1~uc' ofcn:cul:" pc ht S"lf .l .IS/\11.: 

1. Parlidpar <l." açl>c' <lc planc.1.1111rn10. mo11i1t>ramc11to e avali,1çào duo; ativi1fadcs 
-;istcmat1l'.1s e eventos do midco; 

li. Planejar e desenvolver suas oficinas junto aos beneficimlos de acordo com a proposta 
pedagógica do programa; 

Ili. MobilÍ.l'.dr :t rnmunidade para a efetiva partiupa\<tll das a1ivid•1dcs; 
IV Jn,oc\ cr e monítorar a p;1rllc1p:11;,111 nas a11v1dadcs sob wa 1csrxin,ah1ltdad1 
V l'articapar dos módulos de lormaçao conllmrnda cm serviço e 'icmpr~ que p<1ssivcl, de 

capaci1;11;úcs oferecidas pela SN l;.LJS/\1 F; 
VI. Entrt!gar sistcrnaliça1111:111c o kv;antarnenlO <lus alivid<1dcs 1kscnvolv1da' no nudcn e o~ 

1ladv, solKttado' pela c11ordcnaçf111. 


